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Ofício nº 484/2024/JURANDIR B. DA SILVA/GV 

 

 

Votuporanga, 14 de março de 2024. 

 

Assunto: Solicita informações. 

 

 

Senhor Secretário,  

 

Considerando que tenho recebido em meu gabinete na Câmara Municipal, 

servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação com questionamentos variados, 

solicitando intervenção no sentido de resolução de demandas da categoria, e muitas delas, por 

falta de informações não tenho parâmetros para devolutivas transparentes e fundamentadas. 

Pelo exposto, e para dar satisfação aos interessados, venho à presença de Vossa 

Senhoria, requerer o que segue:  

1 – Relação e denominação das unidades de ensino municipal existentes no 

município 

2 – Relação das séries existentes nas respectivas unidades de escolares. 

3 - Tomando como base os servidores lotados nas Unidades escolares, informar 

quantidade por unidade e respectivos cargos. 

4 - Qual a duração média dos afastamentos autorizados para os servidores da 

Secretária Municipal da Educação? 

5 - Considerando concurso público em vigência, qual tempo médio para 

reposição de servidores exonerados? 

6 - Se existe servidores afastados e ou readaptados, caso positivo informar: 

• Quantos estão fastados, respectivos cargos e em que unidade escolar? 

• Quantos estão readaptados, respectivos cargos e em que unidade 

escolar. 

Sem mais para o momento, antecipo agradecimentos. 

 

 

Jurandir B. da Silva 

Vereador 

 

 

 

 

Ao Ilmº Senhor 

EDERSON MARCELO BATISTA 

DD. Secretário Municipal de Educação 
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